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Presidência da República
Casa Civil

Subchefi a para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 
da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga 
a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e 
dispositivos do Decreto-Lei no 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AQUICULTU-
RA E DA PESCA

Art. 1o   Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura 
e da Pesca, formulada, coordenada e executada 
com o objetivo de promover:
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I – o desenvolvimento sustentável da pesca e da 
aquicultura como fonte de alimentação, emprego, 
renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos 
recursos pesqueiros, bem como a otimização dos 
benefícios econômicos decorrentes, em harmonia 
com a preservação e a conservação do meio 
ambiente e da biodiversidade;

II – o ordenamento, o fomento e a fi scalização 
da atividade pesqueira;

III – a preservação, a conservação e a 
recuperação dos recursos pesqueiros e dos 
ecossistemas aquáticos;

IV – o desenvolvimento socioeconômico, 
cultural e profi ssional dos que exercem a atividade 
pesqueira, bem como de suas comunidades.

CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, consideram-
se:

I – recursos pesqueiros: os animais e os 
vegetais hidróbios passíveis de exploração, estudo 
ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, 
científi ca, comercial e pela aquicultura;
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II – aquicultura: a atividade de cultivo de 
organismos cujo ciclo de vida em condições 
naturais se dá total ou parcialmente em meio 
aquático, implicando a propriedade do estoque 
sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária 
e classifi cada nos termos do art. 20 desta Lei;

III – pesca: toda operação, ação ou ato 
tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou 
capturar recursos pesqueiros;

IV – aquicultor: a pessoa física ou jurídica 
que, registrada e licenciada pelas autoridades 
competentes, exerce a aquicultura com fi ns 
comerciais;

V – armador de pesca: a pessoa física ou jurídica 
que, registrada e licenciada pelas autoridades 
competentes, apresta, em seu nome ou sob sua 
responsabilidade, embarcação para ser utilizada 
na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar 
por sua conta;

VI – empresa pesqueira: a pessoa jurídica 
que, constituída de acordo com a legislação 
e devidamente registrada e licenciada pelas 
autoridades competentes, dedica-se, com fi ns 
comerciais, ao exercício da atividade pesqueira 
prevista nesta Lei;
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VII – embarcação brasileira de pesca: a 
pertencente a pessoa natural residente e 
domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica 
constituída segundo as leis brasileiras, com sede 
e administração no País, bem como aquela sob 
contrato de arrendamento por empresa pesqueira 
brasileira;

VIII – embarcação estrangeira de pesca: 
a pertencente a pessoa natural residente e 
domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica 
constituída segundo as leis de outro país, em 
que tenha sede e administração, ou, ainda, as 
embarcações brasileiras arrendadas a pessoa 
física ou jurídica estrangeira;

IX – transbordo do produto da pesca: fase da 
atividade pesqueira destinada à transferência do 
pescado e dos seus derivados de embarcação de 
pesca para outra embarcação;

X – áreas de exercício da atividade pesqueira: 
as águas continentais, interiores, o mar territorial, 
a plataforma continental, a zona econômica 
exclusiva brasileira, o alto-mar e outras áreas de 
pesca, conforme acordos e tratados internacionais 
fi rmados pelo Brasil, excetuando-se as áreas 
demarcadas como unidades de conservação 
da natureza de proteção integral ou como 
patrimônio histórico e aquelas defi nidas como 
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Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto em relação à competência pre-
vista no inciso I do § 6º do art. 27 da Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, que entrará em vigor a par-
ti r da vigência do regulamento nele referido. 

Brasília,  26   de  junho  de 2009; 188o da 
Independência e 121o da República.
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Art. 10.  Fica transferido o acervo patrimonial 
da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca para 
o Ministério da Pesca e Aquicultura. 

Art. 11.  O caput do art. 10 da Lei no 7.853, de 
24 de outubro de 1989, passa a vigorar com a se-
guinte alteração: 

“Art. 10.   A coordenação superior dos assun-
tos, ações governamentais e medidas referentes a 
pessoas portadoras de defi ciência caberá à Secre-
taria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República.

Art. 12.  Fica a Empresa Brasileira de Pesqui-
sa Agropecuária - EMBRAPA, insti tuída pela Lei 
no 5.851, de 7 de dezembro de 1972,  autorizada 
a criar centros especializados para a pesquisa das 
ati vidades de aquicultura e pesca.  

Art. 13.  As despesas decorrentes do disposto 
nesta Lei correrão à conta das dotações consigna-
das no Orçamento da União. 

Art. 14.  Ficam revogados os seguintes disposi-
ti vos da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003: 

I - o inciso IV do § 3o do art. 1o; 
II - o art. 23; e 
III - o inciso VII do art. 30. 
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áreas de exclusão para a segurança nacional e 
para o tráfego aquaviário;

XI – processamento: fase da atividade 
pesqueira destinada ao aproveitamento do 
pescado e de seus derivados, provenientes da 
pesca e da aquicultura;

XII – ordenamento pesqueiro: o conjunto 
de normas e ações que permitem administrar a 
atividade pesqueira, com base no conhecimento 
atualizado dos seus componentes biológico-
pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;

XIII – águas interiores: as baías, lagunas, 
braços de mar, canais, estuários, portos, angras, 
enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que 
a comunicação com o mar seja sazonal, e as águas 
compreendidas entre a costa e a linha de base 
reta, ressalvado o disposto em acordos e tratados 
de que o Brasil seja parte;

XIV – águas continentais: os rios, bacias, 
ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou quaisquer 
depósitos de água não marinha, naturais ou 
artifi ciais, e os canais que não tenham ligação com 
o mar;

XV – alto-mar: a porção de água do mar não 
incluída na zona econômica exclusiva, no mar 
territorial ou nas águas interiores e continentais 
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de outro Estado, nem nas águas arquipelágicas de 
Estado arquipélago;

XVI – mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas 
marítimas de largura, medida a partir da linha de 
baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, 
tal como indicada nas cartas náuticas de grande 
escala, reconhecidas ofi cialmente pelo Brasil;

XVII – zona econômica exclusiva: faixa que se 
estende das 12 (doze) às 200 (duzentas) milhas 
marítimas, contadas a partir das linhas de base 
que servem para medir a largura do mar territorial;

XVIII – plataforma continental: o leito e o 
subsolo das áreas submarinas que se estendem 
além do mar territorial, em toda a extensão do 
prolongamento natural do território terrestre, até 
o bordo exterior da margem continental, ou até 
uma distância de 200 (duzentas) milhas marítimas 
das linhas de base, a partir das quais se mede a 
largura do mar territorial, nos casos em que o 
bordo exterior da margem continental não atinja 
essa distância;

XIX – defeso: a paralisação temporária da 
pesca para a preservação da espécie, tendo como 
motivação a reprodução e/ou recrutamento, 
bem como paralisações causadas por fenômenos 

naturais ou acidentes;
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VI - administração de recursos humanos e de 
serviços gerais; 

VII - programação, acompanhamento e execu-
ção orçamentária e fi nanceira dos recursos aloca-
dos; 

VIII - qualidade e produtividade dos serviços 
prestados aos usuários e aperfeiçoamento da ges-
tão da Superintendência. 

§ 1o   As Superintendências Federais de Pesca 
e Aquicultura terão jurisdição no âmbito de cada 
Estado da Federação e do Distrito Federal, poden-
do haver alteração desse limite, no interesse co-
mum, para execução das respectivas atribuições, 
mediante ato do Ministro de Estado. 

§ 2o   O Poder Executivo disporá sobre os de-
mais aspectos da estrutura regimental do Ministé-
rio da Pesca e Aquicultura, sobre suas competên-
cias e atribuições, sobre a denominação de suas 
unidades e especifi cação dos cargos. 

§ 3o    Até que seja aprovada a estrutura regi-
mental do Ministério da Pesca e Aquicultura: 

I - são mantidas a estrutura, as competências, 
as atribuições, a denominação das unidades e a 
especifi cação dos cargos da Secretaria Especial de 
Aquicultura e Pesca, vigentes em 29 de julho de 
2008; e 

II - caberá à Subchefi a para Assuntos Jurídicos  
da Casa Civil da Presidência da República prestar 
assistência jurídica àquele órgão. 
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requisitar servidores de órgãos ou entidades da 
administração pública federal para o exercício de 
qualquer cargo em comissão ou função de con-
fi ança. 

Art. 8o  Aos servidores que se encontrarem re-
quisitados para a Secretaria Especial de Aquicul-
tura e Pesca da Presidência da República em 29 de 
julho de 2008 aplica-se o disposto no parágrafo 
único do art. 2o da Lei no 9.007, de 17 de março 
de 1995. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica às requisições ocorridas a partir de 30 de 
julho de 2008. 

Art. 9o    A estrutura organizacional do Minis-
tério da Pesca e Aquicultura compreenderá, en-
tre outros órgãos, Superintendências Federais de 
Pesca e Aquicultura, unidades descentralizadas às 
quais competirá executar atividades e ações de: 

I - fomento e desenvolvimento da pesca e da 
aquicultura; 

II - apoio à produção, ao benefi ciamento e à 
comercialização do pescado; 

III - sanidade pesqueira e aquícola; 
IV - pesquisa e difusão de informações cientí-

fi cas e tecnológicas relativas à pesca e à aquicul-
tura; 

V - assuntos relacionados à infraestrutura pes-
queira e aquícola, ao cooperativismo e associati-
vismo de pescadores e aquicultores e às Colônias 
e Federações Estaduais de Pescadores; 
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XX – (VETADO);

XXI – pescador amador: a pessoa física, 
brasileira ou estrangeira, que, licenciada pela 
autoridade competente, pratica a pesca sem fi ns 
econômicos;

XXII – pescador profi ssional: a pessoa física, 
brasileira ou estrangeira residente no País que, 
licenciada pelo órgão público competente, exerce 
a pesca com fi ns comerciais, atendidos os critérios 
estabelecidos em legislação específi ca.

CAPÍTULO III

DA SUSTENTABILIDADE Do USO DOS 
RECURSOS PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE 
PESCA

Seção I

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos 
Pesqueiros

Art. 3o   Compete ao poder público a 
regulamentação da Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável da Atividade 
Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o 
princípio da sustentabilidade dos recursos 
pesqueiros e a obtenção de melhores resultados 
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econômicos e sociais, calculando, autorizando ou 
estabelecendo, em cada caso: 

I – os regimes de acesso;

II – a captura total permissível;

III – o esforço de pesca sustentável;

IV – os períodos de defeso;

V – as temporadas de pesca;

VI – os tamanhos de captura;

VII – as áreas interditadas ou de reservas;

VIII – as artes, os aparelhos, os métodos e os 
sistemas de pesca e cultivo;

IX – a capacidade de suporte dos ambientes;

X – as necessárias ações de monitoramento, 
controle e fi scalização da atividade;

XI – a proteção de indivíduos em processo de 
reprodução ou recomposição de estoques.

§ 1o   O ordenamento pesqueiro deve 
considerar as peculiaridades e as necessidades 
dos pescadores artesanais, de subsistência e 
da aquicultura familiar, visando a garantir sua 
permanência e sua continuidade.
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Art. 6o  Ficam criados, no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal: 

I - os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores e Funções 
Gratifi cadas, destinados ao Ministério da Pesca e 
Aquicultura: 1 (um) DAS-6, 7 (sete) DAS-5, 53 (cin-
quenta e três) DAS-4, 18 (dezoito) DAS-3, 77 (se-
tenta e sete) DAS-2, 69 (sessenta e nove) DAS-1, 
19 (dezenove) FG-1, 23 (vinte e três) FG-2 e 19 (de-
zenove) FG-3; 

II - os seguintes cargos em comissão do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superiores, desti-
nados à Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República: 5 (cinco) DAS-5, 19 
(dezenove) DAS-4, 24 (vinte e quatro) DAS-3, 13 
(treze) DAS-2 e 5 (cinco) DAS-1; e 

III - as seguintes Gratifi cações de Representa-
ção da Presidência da República, destinadas à Se-
cretaria Especial dos Direitos Humanos da Presi-
dência da República: 5(cinco) GR-V, 7 (sete) GR-IV, 
3 (três) GR-III, 6 (seis) GR-II e 6 (seis) GR-I. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão e as 
funções gratifi cadas integrantes da estrutura da 
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca fi cam 
remanejados para o Ministério da Pesca e Aqui-
cultura. 

Art. 7o    Até que seja feita a primeira nomea-
ção decorrente da realização de concurso público 
para constituição de seu quadro de pessoal pró-
prio, o Ministério da Pesca e Aquicultura poderá 
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em regulamento pelo Poder Executivo, compete 
subsidiar a formulação da política nacional para 
a pesca e aquicultura, propondo diretrizes para 
o desenvolvimento e fomento da produção pes-
queira e aquícola, apreciar as diretrizes para o 
desenvolvimento do plano de ação da pesca e 
aquicultura e propor medidas destinadas a ga-
rantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e 
aquícola.� (NR) 

Art. 2o  Fica transformada a Secretaria Especial 
de Aquicultura e Pesca da Presidência da Repúbli-
ca em Ministério da Pesca e Aquicultura. 

Art. 3o  Ficam transferidas ao Ministério da Pes-
ca e Aquicultura as competências e incumbências 
atribuídas à Secretaria Especial de Aquicultura e 
Pesca da Presidência da República e ao seu titular 
na data de publicação desta Lei. 

Art. 4o  Fica criado o cargo de Ministro de Esta-
do da Pesca e Aquicultura. 

Art. 5o  Ficam transformados: 
I - o cargo de naturez a especial de Secretário 

Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da 
República em Secretário-Executivo do Ministério 
da Pesca e Aquicultura; e 

II - o cargo de Secretário Adjunto, DAS-101.6, 
distribuído para a Secretaria Especial de Aquicul-
tura e Pesca nos termos do inciso II do caput do 
art. 40 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, 
em Secretário DAS-101.6. 
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§ 2o  Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
o ordenamento da pesca nas águas continentais 
de suas respectivas jurisdições, observada a 
legislação aplicável, podendo o exercício da 
atividade ser restrita a uma determinada bacia 
hidrográfi ca.

Seção II

Da Atividade Pesqueira

Art. 4o   A atividade pesqueira compreende 
todos os processos de pesca, explotação e 
exploração, cultivo, conservação, processamento, 
transporte, comercialização e pesquisa dos 
recursos pesqueiros.

Parágrafo único.   Consideram-se atividade 
pesqueira artesanal, para os efeitos desta Lei, 
os trabalhos de confecção e de reparos de artes 
e petrechos de pesca, os reparos realizados 
em embarcações de pequeno porte e o 
processamento do produto da pesca artesanal.

Art. 5o   O exercício da atividade pesqueira 
somente poderá ser realizado mediante prévio ato 
autorizativo emitido pela autoridade competente, 
asseguradas:

I – a proteção dos ecossistemas e a 
manutenção do equilíbrio ecológico, observados 
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os princípios de preservação da biodiversidade e 
o uso sustentável dos recursos naturais;

II – a busca de mecanismos para a garantia da 
proteção e da seguridade do trabalhador e das 
populações com saberes tradicionais;

III – a busca da segurança alimentar e a 
sanidade dos alimentos produzidos.

Art. 6o   O exercício da atividade pesqueira 
poderá ser proibido transitória, periódica ou 
permanentemente, nos termos das normas 
específi cas, para proteção:

I – de espécies, áreas ou ecossistemas 
ameaçados;

II – do processo reprodutivo das espécies e 
de outros processos vitais para a manutenção e a 
recuperação dos estoques pesqueiros;

III – da saúde pública;

IV – do trabalhador.

§ 1o   Sem prejuízo do disposto no caput 
deste artigo, o exercício da atividade pesqueira é 
proibido:

I – em épocas e nos locais defi nidos pelo órgão 
competente;

Ministério da Pesca
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I - fi xar as normas, critérios, padrões e medidas 
de ordenamento do uso sustentável dos recursos 
pesqueiros, com base nos melhores dados cientí-
fi cos e existentes, na forma de regulamento; e 

II - subsidiar, assessorar e participar, em intera-
ção com o Ministério das Relações Exteriores, de 
negociações e eventos que envolvam o compro-
metimento de direitos e a interferência em inte-
resses nacionais sobre a pesca e aquicultura.

§ 12. A competência referida na alínea g do 
inciso XXIV do caput não exclui o exercício do po-
der de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis - IBAMA. 

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultu-
ra repassar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
te e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
50% (cinquenta por cento) das receitas das taxas 
arrecadadas, destinadas ao custeio das atividades 
de fi scalização da pesca e da aquicultura.� (NR) 

“Art. 29.  XXIV - do Ministério da Pesca e Aqui-
cultura o Conselho Nacional de Aquicultura e Pes-
ca e até 4 (quatro) Secretarias.

§ 7o  Ao Conselho Nacional de Aquicultura e 
Pesca, presidido pelo Ministro de Estado da Pesca 
e Aquicultura e composto na forma estabelecida 
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3) pesca de subsistência; 
4) pesca amadora ou desportiva; 
i) autorização do arrendamento de embar-

cações estrangeiras de pesca e de sua operação, 
observados os limites de sustentabilidade esta-
belecidos em conjunto com o Ministério do Meio 
Ambiente; 

j) operacionalização da concessão da subven-
ção econômica ao preço do óleo diesel instituída 
pela Lei no 9.445, de 14 de março de 1997; 

l) pesquisa pesqueira e aquícola; e 
m) fornecimento ao Ministério do Meio Am-

biente dos dados do Registro Geral da Pesca re-
lativos às licenças, permissões e autorizações 
concedidas para pesca e aquicultura, para fi ns de 
registro automático dos benefi ciários no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Po-
luidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.

§ 4o  A competência atribuída ao Ministério do 
Meio Ambiente de que trata a alínea f do inciso 
XV será exercida em conjunto com os Ministérios 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da 
Integração Nacional; e da Pesca e Aquicultura.

§ 6o Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicul-
tura e do Meio Ambiente, em conjunto e sob a 
coordenação do primeiro, nos aspectos relaciona-
dos ao uso sustentável dos recursos pesqueiros: 
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II – em relação às espécies que devam ser 
preservadas ou espécimes com tamanhos não 
permitidos pelo órgão competente;

III – sem licença, permissão, concessão, 
autorização ou registro expedido pelo órgão 
competente;

IV – em quantidade superior à permitida pelo 
órgão competente;

V – em locais próximos às áreas de lançamento 
de esgoto nas águas, com distância estabelecida 
em norma específi ca; 

VI – em locais que causem embaraço à 
navegação;

VII – mediante a utilização de:

a) explosivos;

b) processos, técnicas ou substâncias que, em 
contato com a água, produzam efeito semelhante 
ao de explosivos;

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem 
as condições naturais da água;

d) petrechos, técnicas e métodos não 
permitidos ou predatórios.

§ 2o   São vedados o transporte, a 
comercialização, o processamento e a 
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industrialização de espécimes provenientes da 
atividade pesqueira proibida.

Art. 7o   O desenvolvimento sustentável da 
atividade pesqueira dar-se-á mediante:

I – a gestão do acesso e uso dos recursos 
pesqueiros;

II – a determinação de áreas especialmente 
protegidas;

III – a participação social;

IV – a capacitação da mão de obra do setor 
pesqueiro;

V – a educação ambiental;

VI – a construção e a modernização da 
infraestrutura portuária de terminais portuários, 
bem como a melhoria dos serviços portuários;

VII – a pesquisa dos recursos, técnicas e 
métodos pertinentes à atividade pesqueira;

VIII – o sistema de informações sobre a 
atividade pesqueira;

IX – o controle e a fi scalização da atividade 
pesqueira;

X – o crédito para fomento ao setor pesqueiro.
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“Art. 27.  XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura: 
a) política nacional pesqueira e aquícola, 

abrangendo produção, transporte, benefi ciamen-
to, transformação, comercialização, abastecimen-
to e armazenagem; 

b) fomento da produção pesqueira e aquícola; 
c) implantação de infraestrutura de apoio à 

produção, ao benefi ciamento e à comercialização 
do pescado e de fomento à pesca e aquicultura; 

d) organização e manutenção do Registro Ge-
ral da Pesca; 

e) sanidade pesqueira e aquícola; 
f ) normatização das atividades de aquicultura 

e pesca; 
g) fi scalização das atividades de aquicultura e 

pesca no âmbito de suas atribuições e competên-
cias; 

h) concessão de licenças, permissões e au-
torizações para o exercício da aquicultura e das 
seguintes modalidades de pesca no território na-
cional, compreendendo as águas continentais e 
interiores e o mar territorial da Plataforma Conti-
nental, da Zona Econômica Exclusiva, áreas adja-
centes e águas internacionais, excluídas as Unida-
des de Conservação federais e sem prejuízo das li-
cenças ambientais previstas na legislação vigente: 

1) pesca comercial, compreendendo as cate-
gorias industrial e artesanal; 

2) pesca de espécimes ornamentais; 
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§ 2o  A Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos tem como estrutura básica o Conselho de De-
fesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho 
Nacional de Combate à Discriminação, o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
Portadora de Defi ciência, o Conselho Nacional 
dos Direitos do Idoso, o Gabinete, a Secretaria Ad-
junta, o Departamento de Ouvidoria Nacional e 
até 4 (quatro) Subsecretarias.� (NR) 

“Art. 25.  XXIII - do Turismo; e XXIV - da Pesca 
e Aquicultura. 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os 
titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, o Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da Repú-
blica, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência 
da República, o Chefe da Secretaria de Relações 
Institucionais da Presidência da República, o Che-
fe da Secretaria de Comunicação Social da Pre-
sidência da República, o Chefe da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da Repúbli-
ca, o Chefe da Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial, o Advogado-Geral 
da União, o Ministro de Estado do Controle e da 
Transparência e o Presidente do Banco Central do 
Brasil.
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CAPÍTULO IV

DA PESCA

Seção I

Da Natureza da Pesca

Art. 8o   Pesca, para os efeitos desta Lei, 
classifi ca-se como:

I – comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente 
por pescador profi ssional, de forma autônoma 
ou em regime de economia familiar, com meios 
de produção próprios ou mediante contrato 
de parceria, desembarcado, podendo utilizar 
embarcações de pequeno porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa física 
ou jurídica e envolver pescadores profi ssionais, 
empregados ou em regime de parceria por cotas-
partes, utilizando embarcações de pequeno, 
médio ou grande porte, com fi nalidade comercial;

II – não comercial:

a) científi ca: quando praticada por pessoa 
física ou jurídica, com a fi nalidade de pesquisa 
científi ca;
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b) amadora: quando praticada por brasileiro 
ou estrangeiro, com equipamentos ou petrechos 
previstos em legislação específi ca, tendo por 
fi nalidade o lazer ou o desporto;

c) de subsistência: quando praticada com 
fi ns de consumo doméstico ou escambo sem 
fi ns de lucro e utilizando petrechos previstos em 
legislação específi ca.

Seção II

Das Embarcações de Pesca

Art. 9o   Podem exercer a atividade pesqueira 
em áreas sob jurisdição brasileira:

I – as embarcações brasileiras de pesca;

II – as embarcações estrangeiras de pesca 
cobertas por acordos ou tratados internacionais 
fi rmados pelo Brasil, nas condições neles 
estabelecidas e na legislação específi ca;

III – as embarcações estrangeiras de 
pesca arrendadas por empresas, armadores e 
cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos 
termos e condições estabelecidos em legislação 
específi ca.

§ 1o   Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
equiparadas às embarcações brasileiras de pesca 
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senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; do 
Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Re-
lações Exteriores; da Pesca e Aquicultura; e Presi-
dente do Banco Central do Brasil;

“Art. 24.  À Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos compete assessorar direta e imediatamente o 
Presidente da República na formulação de políti-
cas e diretrizes voltadas à promoção dos direitos 
da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso 
e das minorias e à defesa dos direitos das pessoas 
com defi ciência e promoção da sua integração à 
vida comunitária, bem como coordenar a política 
nacional de direitos humanos, em conformidade 
com as diretrizes do Programa Nacional de Direi-
tos Humanos - PNDH, articular iniciativas e apoiar 
projetos voltados para a proteção e promoção dos 
direitos humanos em âmbito nacional, tanto por 
organismos governamentais, incluindo os Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por 
organizações da sociedade, e exercer as funções 
de ouvidoria nacional de direitos humanos, da 
criança, do adolescente, do idoso e das minorias. 

§ 1o  Compete ainda à Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos, sem prejuízo das atribuições 
dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas � SISNAD, atuar 
em favor da ressocialização e da proteção dos de-
pendentes químicos. 
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de institucional, realizar o assessoramento pessoal 
em assuntos militares e de segurança, coordenar 
as atividades de inteligência federal e de seguran-
ça da informação, zelar, assegurado o exercício 
do poder de polícia, pela segurança pessoal do 
Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República 
e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos 
essenciais da Presidência da República e de outras 
autoridades ou personalidades quando determi-
nado pelo Presidente da República, bem como 
pela segurança dos palácios presidenciais e das 
residências do Presidente e do Vice-Presidente da 
República, tendo como estrutura básica o Conse-
lho Nacional de Políticas sobre Drogas, a Agência 
Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Na-
cional de Políticas sobre Drogas, o Gabinete, uma 
Secretaria Executiva e até 3 (três) Secretarias.

“Art. 7o  Conselho de Governo, integrado pelos 
Ministros de Estado, pelos titulares dos órgãos 
essenciais da Presidência da República, pelos ti-
tulares das Secretarias Especiais dos Direitos Hu-
manos, de Políticas para as Mulheres, e de Portos, 
que será presidido pelo Presidente da República 
ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil 
e secretariado por um dos membros para esse fi m 
designado pelo Presidente da República;

“Art. 8o  § III - pelos Ministros de Estado da Fazen-
da; do Planejamento, Orçamento e Gestão; do De-
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as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas 
por pessoa física ou jurídica brasileira.

§ 2o   A pesca amadora ou esportiva somente 
poderá utilizar embarcações classifi cadas pela 
autoridade marítima na categoria de esporte e 
recreio.

Art. 10.   Embarcação de pesca, para os fi ns 
desta Lei, é aquela que, permissionada e registrada 
perante as autoridades competentes, na forma da 
legislação específi ca, opera, com exclusividade, 
em uma ou mais das seguintes atividades:

I – na pesca;

II – na aquicultura;

III – na conservação do pescado;

IV – no processamento do pescado;

V – no transporte do pescado;

VI – na pesquisa de recursos pesqueiros.

§ 1o   As embarcações que operam na pesca 
comercial se classifi cam em:

I – de pequeno porte: quando possui arqueação 
bruta - AB igual ou menor que 20 (vinte);

II – de médio porte: quando possui 
arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e 
menor que 100 (cem);
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III – de grande porte: quando possui arqueação 
bruta - AB igual ou maior que 100 (cem).

§ 2o   Para fi ns creditícios, são considerados 
bens de produção as embarcações, as redes e 
os demais petrechos utilizados na pesca ou na 
aquicultura comercial.

§ 3o   Para fi ns creditícios, são considerados 
instrumentos de trabalho as embarcações, as 
redes e os demais petrechos e equipamentos 
utilizados na pesca artesanal.

§ 4o   A embarcação utilizada na pesca 
artesanal, quando não estiver envolvida na 
atividade pesqueira, poderá transportar as 
famílias dos pescadores, os produtos da pequena 
lavoura e da indústria doméstica, observadas as 
normas da autoridade marítima aplicáveis ao tipo 
de embarcação.

§ 5o  É permitida a admissão, em embarcações 
pesqueiras, de menores a partir de 14 (catorze) 
anos de idade, na condição de aprendizes de 
pesca, observadas as legislações trabalhista, 
previdenciária e de proteção à criança e ao 
adolescente, bem como as normas da autoridade 
marítima.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefi a para Assuntos Jurídicos

LEI no 11.958, de 26 de junho de 2009

Altera as Leis nos 7.853, de 24 de outubro de 
1989, e 10.683, de 28 de maio de 2003; dispõe 
sobre a transformação da Secretaria Especial de 
Aquicultura e Pesca da Presidência da República 
em Ministério da Pesca e Aquicultura; cria cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramen-
to Superiores – DAS e Gratifi cações de Represen-
tação da Presidência da República; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  A Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

-
“Art. 6 o   Ao Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República compete assistir di-
reta e imediatamente ao Presidente da República 
no desempenho de suas atribuições, prevenir a 
ocorrência e articular o gerenciamento de crises, 
em caso de grave e iminente ameaça à estabilida-
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I – observador de bordo, que procederá à cole-
ta de dados, material para pesquisa e informações 
de interesse do setor pesqueiro, assim como ao 
monitoramento ambiental;

II – cientista brasileiro que esteja realizando 
pesquisa de interesse do Sistema Nacional de In-
formações da Pesca e Aquicultura.

Art. 36.   A atividade de processamento do 
produto resultante da pesca e da aquicultura será 
exercida de acordo com as normas de sanidade, 
higiene e segurança, qualidade e preservação do 
meio ambiente e estará sujeita à observância da 
legislação específi ca e à fi scalização dos órgãos 
competentes.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 37.  Esta Lei entra em vigor após decorri-
dos 60 (sessenta) dias de sua publicação ofi cial.

Art. 38.  Ficam revogados a Lei no 7.679, de 23 
de novembro de 1988, e os arts. 1o a 5o, 7o a 18, 
20 a 28, 30 a 50, 53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei 
no 221, de 28 de fevereiro de 1967.

Brasília,  29  de  junho  de 2009; 188o da Inde-
pendência e 121o da R epública.
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Art. 11.   As embarcações brasileiras de 
pesca terão, no curso normal de suas atividades, 
prioridades no acesso aos portos e aos terminais 
pesqueiros nacionais, sem prejuízo da exigência 
de prévia autorização, podendo a descarga de 
pescado ser feita pela tripulação da embarcação 
de pesca.

Parágrafo único.  Não se aplicam à embarcação 
brasileira de pesca ou estrangeira de pesca 
arrendada por empresa brasileira as normas 
reguladoras do tráfego de cabotagem e as 
referentes à praticagem.

Art. 12. O transbordo do produto da pesca, 
desde que previamente autorizado, poderá ser 
feito nos termos da regulamentação específi ca.

§ 1o O transbordo será permitido, 
independentemente de autorização, em caso de 
acidente ou defeito mecânico que implique o risco 
de perda do produto da pesca ou seu derivado.

§ 2o   O transbordo de pescado em área 
portuária, para embarcação de transporte, poderá 
ser realizado mediante autorização da autoridade 
competente, nas condições nela estabelecidas.

§ 3o As embarcações pesqueiras brasileiras 
poderão desembarcar o produto da pesca em 
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portos de países que mantenham acordo com o 
Brasil e que permitam tais operações na forma do 
regulamento desta Lei.

§ 4o O produto pesqueiro ou seu derivado 
oriundo de embarcação brasileira ou de 
embarcação estrangeira de pesca arrendada à 
pessoa jurídica brasileira é considerado produto 
brasileiro.

Art. 13.   A construção e a transformação de 
embarcação brasileira de pesca, assim como a 
importação ou arrendamento de embarcação 
estrangeira de pesca, dependem de autorização 
prévia das autoridades competentes, observados 
os critérios defi nidos na regulamentação 
pertinente.

§ 1o   A autoridade competente poderá 
dispensar, nos termos da legislação específi ca, a 
exigência de que trata o caput deste artigo para 
a construção e transformação de embarcação 
utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, 
atendidas as diretrizes relativas à gestão dos 
recursos pesqueiros.

§ 2o   A licença de construção, de alteração 
ou de reclassifi cação da embarcação de pesca 
expedida pela autoridade marítima está 
condicionada à apresentação da Permissão Prévia 
de Pesca expedida pelo órgão federal competente, 
conforme parâmetros mínimos defi nidos em 
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Art. 33.   As condutas e atividades lesivas aos 
recursos pesqueiros e ao meio ambiente serão pu-
nidas na forma da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, e de seu regulamento.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34.   O órgão responsável pela gestão 
do uso dos recursos pesqueiros poderá solicitar 
amostra de material biológico oriundo da ativi-
dade pesqueira, sem ônus para o solicitante, com 
a fi nalidade de geração de dados e informações 
científi cas, podendo ceder o material a institui-
ções de pesquisa.

Art. 35.   A autoridade competente, nos ter-
mos da legislação específi ca e sem comprometer 
os aspectos relacionados à segurança da nave-
gação, à salvaguarda da vida humana e às con-
dições de habitabilidade da embarcação, poderá 
determinar que os proprietários, armadores ou 
arrendatários das embarcações pesqueiras man-
tenham a bordo da embarcação, sem ônus para a 
referida autoridade, acomodações e alimentação 
para servir a:
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§ 3o  O resultado das pesquisas deve ser difun-
dido para todo o setor pesqueiro.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

Art. 31.  A fi scalização da atividade pesqueira 
abrangerá as fases de pesca, cultivo, desembar-
que, conservação, transporte, processamento, 
armazenamento e comercialização dos recursos 
pesqueiros, bem como o monitoramento ambien-
tal dos ecossistemas aquáticos.

Parágrafo único.  A fi scalização prevista no ca-
put deste artigo é de competência do poder pú-
blico federal, observadas as competências estadu-
al, distrital e municipal pertinentes.

Art. 32.  A autoridade competente poderá de-
terminar a utilização de mapa de bordo e dispo-
sitivo de rastreamento por satélite, bem como de 
qualquer outro dispositivo ou procedimento que 
possibilite o monitoramento a distância e permita 
o acompanhamento, de forma automática e em 
tempo real, da posição geográfi ca e da profundi-
dade do local de pesca da embarcação, nos ter-
mos de regulamento específi co.
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regulamento conjunto desses órgãos.

Seção III

Dos Pescadores

Art. 14.  (VETADO)

Art. 15.  (VETADO)

Art. 16.  (VETADO)

Art. 17.  (VETADO)

CAPÍTULO V

Da Aquicultura

Art. 18.  O aquicultor poderá coletar, capturar e 
transportar organismos aquáticos silvestres, com 
fi nalidade técnico-científi ca ou comercial, desde 
que previamente autorizado pelo órgão compe-
tente, nos seguintes casos:

I – reposição de plantel de reprodutores;

II – cultivo de moluscos aquáticos e de macro-
algas disciplinado em legislação específi ca.

Art. 19.  A aquicultura é classifi cada como:

I – comercial: quando praticada com fi nalida-
de econômica, por pessoa física ou jurídica;

II – científi ca ou demonstrativa: quando pra-
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ticada unicamente com fi ns de pesquisa, estudos 
ou demonstração por pessoa jurídica legalmente 
habilitada para essas fi nalidades;

III – recomposição ambiental: quando pratica-
da sem fi nalidade econômica, com o objetivo de 
repovoamento, por pessoa física ou jurídica legal-
mente habilitada;

IV – familiar: quando praticada por unidade 
unifamiliar, nos termos da Lei no 11.326, de 24 de 
julho de 2006;

V – ornamental: quando praticada para fi ns de 
aquariofi lia ou de exposição pública, com fi ns co-
merciais ou não. 

Art. 20.   O regulamento desta Lei disporá so-
bre a classifi cação das modalidades de aquicultu-
ra a que se refere o art. 19, consideradas:

I – a forma do cultivo;

II – a dimensão da área explorada;

III – a prática de manejo;

IV – a fi nalidade do empreendimento.

Parágrafo único.   As empresas de aquicultura 
são consideradas empresas pesqueiras.

Art. 21.  O Estado concederá o direito de uso 
de águas e terrenos públicos para o exercício da 
aquicultura.
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intercambiar e disseminar informações sobre o se-
tor pesqueiro e aquícola nacional.

Art. 28.   As colônias de pescadores poderão 
organizar a comercialização dos produtos pes-
queiros de seus associados, diretamente ou por 
intermédio de cooperativas ou outras entidades 
constituídas especifi camente para esse fi m.

Art. 29.   A capacitação da mão de obra será 
orientada para o desenvolvimento sustentável da 
atividade pesqueira.

Parágrafo único.   Cabe ao poder público e 
à iniciativa privada a promoção e o incentivo da 
pesquisa e capacitação da mão de obra pesqueira.

Art. 30.   A pesquisa pesqueira será destina-
da a obter e proporcionar, de forma permanente, 
informações e bases científi cas que permitam o 
desenvolvimento sustentável da atividade pes-
queira.

§ 1o   Não se aplicam à pesquisa científi ca as 
proibições estabelecidas para a atividade pes-
queira comercial.

§ 2o  A coleta e o cultivo de recursos pesquei-
ros com fi nalidade científi ca deverão ser autoriza-
dos pelo órgão ambiental competente.
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tima, deverá estar inscrita e autorizada pelo órgão 
público federal competente.

Parágrafo único.   A inobservância do dispos-
to no caput deste artigo implicará a interdição do 
barco até a satisfação das exigências impostas pe-
las autoridades competentes. 

CAPÍTULO VII

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA

Art. 27.   São considerados produtores rurais 
e benefi ciários da política agrícola de que trata o 
art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas 
e jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira 
de captura e criação de pescado nos termos desta 
Lei.

§ 1o  Podem ser benefi ciários do crédito rural 
de comercialização os agentes que desenvolvem 
atividades de transformação, processamento e in-
dustrialização de pescado, desde que atendido o 
disposto no § 1o do art. 49 da Lei no 8.171, de 17 
de janeiro de 1991.

§ 2o  Fica o Poder Executivo autorizado a criar 
sistema nacional de informações sobre a pesca e 
a aquicultura, com o objetivo de coletar, agregar, 
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Art. 22.  Na criação de espécies exóticas, é res-
ponsabilidade do aquicultor assegurar a conten-
ção dos espécimes no âmbito do cativeiro, impe-
dindo seu acesso às águas de drenagem de bacia 
hidrográfi ca brasileira.

Parágrafo único.   Fica proibida a soltura, no 
ambiente natural, de organismos geneticamente 
modifi cados, cuja caracterização esteja em con-
formidade com os termos da legislação específi ca.

Art. 23.   São instrumentos de ordenamento 
da aquicultura os planos de desenvolvimento da 
aquicultura, os parques e áreas aquícolas e o Sis-
tema Nacional de Autorização de Uso de Águas 
da União para fi ns de aquicultura, conforme defi -
nidos em regulamentação específi ca.

Parágrafo único.  A implantação de empreen-
dimentos aquícolas em áreas de salinas, salgados, 
apicuns, restingas, bem como em todas e quais-
quer áreas adjacentes a rios, lagoas, lagos, açudes, 
deverá observar o contido na Lei no 4.771, de 15 
de setembro de 1965 – Código Florestal, na Me-
dida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001, e nas demais legislações pertinentes que 
dispõem sobre as Áreas de Preservação Perma-
nente – APP.
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CAPÍTULO VI

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS

Art. 24.   Toda pessoa, física ou jurídica, que 
exerça atividade pesqueira bem como a embarca-
ção de pesca devem ser previamente inscritas no 
Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem 
como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma 
da legislação específi ca.

Parágrafo único.  Os critérios para a efetivação 
do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão es-
tabelecidos no regulamento desta Lei.

Art. 25.   A autoridade competente adotará, 
para o exercício da atividade pesqueira, os seguin-
tes atos administrativos:

I – concessão: para exploração por particular 
de infraestrutura e de terrenos públicos destina-
dos à exploração de recursos pesqueiros;

II – permissão: para transferência de permis-
são; para importação de espécies aquáticas para 
fi ns ornamentais e de aquicultura, em qualquer 
fase do ciclo vital; para construção, transformação 
e importação de embarcações de pesca; para ar-
rendamento de embarcação estrangeira de pesca; 
para pesquisa; para o exercício de aquicultura em 
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águas públicas; para instalação de armadilhas fi -
xas em águas de domínio da União;

III – autorização: para operação de embarca-
ção de pesca e para operação de embarcação de 
esporte e recreio, quando utilizada na pesca es-
portiva; e para a realização de torneios ou ginca-
nas de pesca amadora;

IV – licença: para o pescador profi ssional e 
amador ou esportivo; para o aquicultor; para o ar-
mador de pesca; para a instalação e operação de 
empresa pesqueira; 

V – cessão: para uso de espaços físicos em cor-
pos d’água sob jurisdição da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, para fi ns de aquicultura.

§ 1o  Os critérios para a efetivação do Registro 
Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos 
no regulamento desta Lei.

§ 2o  A inscrição no RGP é condição prévia para 
a obtenção de concessão, permissão, autorização 
e licença em matéria relacionada ao exercício da 
atividade pesqueira.

Art. 26.  Toda embarcação nacional ou estran-
geira que se dedique à pesca comercial, além do 
cumprimento das exigências da autoridade marí-
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